
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  032/2021

O Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa
mediante  Dispensa  de  Licitação  nº  032/2021-  Ofício  n°  345/2020  processo  00060-
00478084/2018-15,  cujo  objeto  é  a  aquisição  emergencial  dos itens identificados
pelos Códigos  SES: (1063 -  ACIDO  LACTICO  P.A.,  FORMULA  QUÍMICA  C3H6O3,  PESO
MOLECULAR 90,08, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TEOR DE PUREZA DE 84,5 - 85,5% NÚMERO
DE REFERÊNCIA CAS 50-21-5. APRESENTAÇÃO: FRASCO 1LITRO); (200040 - FENOL ACS;PESO
MOLECULAR:  94,11  G/MOL  FÓRMULA  QUÍMICA:  C6H5OHASPECTO  FÍSICO:  CRISTAL
INCOLOR,  ALTAMENTE  HIGROSCÓPICOTEOR  DE  ÁGUA  MÁXIMO  0,5%.PUREZA  MÍNIMA:
99% NÚMERO CAS: 108-95-2 APRESENTAÇÃO: FRASCO 1LITRO); (200099 - FORMALDEÍDO
(FORMOL),  ASPECTO  FÍSICO  LÍQUIDO  INCOLOR,  LÍMPIDO,  PESO  MOLECULAR  30,03,
FÓRMULA  QUÍMICA  H2CO,  NÚMERO  DE  REFERÊNCIA  QUÍMICA  CAS  50-00-0,
APRESENTAÇÃO  FRASCO  1L.);  (21585 -  PROPILENOGLICOL,  ASPECTO  FÍSICO  LÍQUIDO
XAROPOSO,  LÍMPIDO,  INCOLOR,  HIGROSCÓPICO,  PESO  MOLECULAR  76,09,  FÓRMULA
QUÍMICA  CH3CHOHCH2OH,  NÚMERO  DE  REFERÊNCIA  QUÍMICA  CAS  57-55-6,
APRESENTAÇÃO  FRASCO  1L.);  (33651 -  POLISSORBATO  80,  ASPECTO  FÍSICO  LÍQUIDO
OLEOSO,  AMARELO  A  ESVERDEADO  A  ÂMBAR,  PESO  MOLECULAR  1.310,  FÓRMULA
QUÍMICA  C64H124O26,  NÚMERO  DE  REFERÊNCIA  QUÍMICA  CAS  9005-65-6,
APRESENTAÇÃO  FRASCO  1L.);  (52641 -  TRIS  BASE  (HIDROXIMETIL-AMINO-METANO)
C4H11NO3.HCL,  ASPECTO  FÍSICO CRISTAL  INCOLOR,  TRANSPARENTE,  PESO  MOLECULAR
157,59 G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA C4H11NO3.HCL, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA
CAS  1185-53-1,  APRESENTAÇÃO  FRASCO  100G);  (95365 -  GLICEROL,  ASPECTO  FÍSICO
LÍQUIDO  VISCOSO,  INCOLOR,  HIGROSCÓPICO,  PESO  MOLECULAR  92,09,  FÓRMULA
QUÍMICA  C3H8O3,  NÚMERO  DE  REFERÊNCIA  QUÍMICA  CAS  56-81-5,  APRESENTAÇÃO
FRASCO 1000ML), em favor da empresa  LABS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA
SAÚDE – LTDA, no valor total de R$ 1.310,11 (um mil trezentos e dez reais e onze centavos) .
Conforme especificado no Projeto Básico dos autos, com fundamento legal no artigo 24,
inciso  II  da Lei  nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  Prévia autorização de acordo com o
Decreto nº 34.466 de 18 de junho de 2013. Ato que ratifiquei em 03 de maio de 2021, nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação
no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.
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